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EDITAL – EXAMES LABORATORIAIS E CLÍNICOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021  –  BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

(www.bnc.org.br) 

 

Processo Administrativo nº 202105030020 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE ANADIA, CNPJ nº 

12.227.351/000-19, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria nº 22 e 121, sediado 

à Rua Moreira Lima, 13 - Centro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 7.892/2013, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,  aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital. 

• Abertura das propostas no dia 11 de JUNHO de 2021, às 09h30min; 

• Início da sessão de disputa pública no dia 11 de JUNHO de 2021, às 10h00min. 

• Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS, 

conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do LOTE, observadas as exigências contidas 

no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela 

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente 

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

3.3.2. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das 

propostas, de forma direta ou através de empresa associada 

3.3.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em 

qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bnc.org.br 

3.3.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa 

3.3.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da 

BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

3.3.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

3.3.7. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico 

3.3.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, 

a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras 

3.3.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante 

3.3.10. A Prefeitura Municipal de Anadia não se responsabilizará por qualquer tipo de problema 

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar 

do certame 

http://www.bnc.org.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,  e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante ENTREGARÁ e registrará, em campo próprio 

do sistema eletrônico, as seguintes DECLARAÇÕES: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE COM 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 9 deste 

edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica 

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total; 

6.1.2. Marca; (quando Solicitado no Edital ou Termo de Referência) 

6.1.3. Fabricante/Modelo; (quando Solicitado no Edital ou Termo de Referência)  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar 

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6.7. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos valores orçados 

pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 100,00 (CEM REAIS), que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.20. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido no Edital e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
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estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

8.4.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.4.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.7. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas no Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto no Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos 

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação 

econômica financeira. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social; 

9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.7. Caso o licitante detentor do MENOR PREÇO seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a 

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação. 

9.11.1.1. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá 

solicitar do licitante todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 

documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante. 

9.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

9.12.1. Declarações da licitante, na forma da lei, conforme disposto no Item 4.6 e Anexo II.  

9.12.2. Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta 

Comercial, nos termos do Art. 8º da IN 103/2007, do Departamento Nacional do Registro 

do Comércio, ou Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, 

quando se tratar de ME, EPP, com demonstração das últimas alterações. 

9.13. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei 

específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor total em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no 

mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
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motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

no Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do BNC 

– BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame. 

15.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, por não ser 

de interesse da Administração. 

 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica o reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

16.4. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data da sua 

assinatura, com posterior publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas no 

sítio http://www.diariomunicipal.com.br/ama/, a partir de quando as obrigações assumidas pelas 

partes serão exigíveis. 

16.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição 

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de 

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as 

estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:  

21.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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21.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

21.1.5. Não mantiver a proposta; 

21.1.6. Falhar na execução do contrato; 

21.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.9. Declarar informações falsas; e 

21.1.10. Cometer fraude fiscal. 

21.2. As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa 

ou com justificativa recusada pela Administração Pública. 

21.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e do Decreto 

Federal nº 7.892, de 2013: 

21.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Anadia e descredenciamento nos 

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e 

21.3.2. Multa. 

21.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Anadia e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de 

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

21.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela 

Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR.  

21.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

21.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator, 

o Município de Anadia ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

21.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços 
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e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e 

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e 

Impedidas. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o Edital. 

23.2. A impugnação será realizada por forma eletrônica, encaminhada através da plataforma da BNC- 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 

por meio eletrônico, encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

www.bnc.org.br. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerão as do Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

www.bnc.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da 

Prefeitura à Rua Moreira Lima, 13 – Centro - Anadia, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 

horas ou através do e-mail cpl.anadia@gmail.com ou site 

https://www.anadia.al.gov.br/lai/32/Edital-de-Licitacao 

24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

24.13.2. ANEXO II  – Declarações em geral; 

24.13.3. ANXO III  - Modelo de Proposta 

24.13.4. ANEXO IV - Termo de Adesão. 

24.13.5. ANEXO V  – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.13.6. ANEXO VI  – Minuta de Termo de Contrato; 

 

http://www.bnc.org.br/
mailto:cpl.anadia@gmail.com
https://www.anadia.al.gov.br/lai/32/Edital-de-Licitacao
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Anadia - Alagoas, 26 de maio de 2021. 

 

Reginaldo da Cruz Vasconcelos 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 

 
1.1. Contratação, realizada mediante licitação, na modalidade de PREGÃO, no Sistema de Registro de 

Preços, do tipo menor preço por lote (ÚNICO),  de clínica privada de assistência à saúde, com ou sem fins 
lucrativos, para prestar serviços complementares de saúde na área de EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS, 
para atender aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS de Anadia-AL, tendo como referência a Tabela 
de Procedimentos do Sistema Único de Saúde – SUS (SIGTAP) e as normas previstas em Portarias do 
Ministério da Saúde. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. O município de Anadia-AL, não dispõe de serviços próprios na área de EXAMES CLÍNICOS E 
LABORATORIAIS, suficientes para garantir o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.  
A Portaria N.º 1.034, de 05 de maio de 2010, que dispõe sobre a participação complementar das clínicas 
privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde no âmbito do Sistema único de Saúde, assim 
estabelece: 
 
Art. 2º: Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população 
de uma determinada área, o gestor estadual ou municipal poderá complementar a oferta com serviços 
privados de assistência à saúde, desde que: 
 
I - comprovada a necessidade de complementação dos serviços públicos de saúde e, 
II - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde. 
§ 1º A complementação dos serviços deverá observar aos princípios e as diretrizes do SUS, em especial, 
a regionalização, a pactuação, a programação, os parâmetros de cobertura assistencial e a universalidade 
do acesso. 
 
2.1.2. As interessadas devem dispor de espaço físico adequado conforme normas da ANVISA e 
disponibilização comprovada de equipamentos capazes e eficientes, permitida sua utilização pelas 
normas em vigor, pelo contratado, necessários para a realização dos serviços, baseados nos mecanismos 
e fluxos de referências aqui definidos, com vistas a garantir a integralidade da assistência e o acesso da 
população aos serviços e ações de saúde, com base nas suas necessidades, referenciando-as ao local 
mais próximo possível de sua residência. 

 
3. QUANTITATIVO 
 
3.1 Os procedimentos, elencados a seguir, incluindo o valor correspondente pago pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS) poderão ser consultados no sistema de consulta da “Tabela de Procedimentos, do Sistema Único 
de Saúde - SUS”, através do site: http://sigtap.datasus.gov.br. 
 
3.2 A clínica vencedora do certame para os serviços de EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS, deve, 
obrigatoriamente, oferecer os serviços dispostos no quadro abaixo: 
 

LOTE ÚNICO  
EXAMES LABORATORIAIS 

http://sigtap.datasus.gov.br/
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EXAMES DE BIOQUIMICA 

ITEM COD. SIGTAP UND  QTD EXAME VLR. SUS TOTAL 

1 202010120 UND  3960 ACIDO URICO 1,85 7.326,00 

2 202010180 UND  1584 AMILASE 2,25 3.564,00 

3 202010201 UND  2376 BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇOES 2,01 4.775,76 

4 202010210 UND  1584 CALCIO 1,85 2.930,40 

5 202010295 UND  9500 COLESTEROL TOTAL 1,85 17.575,00 

6 202010279 UND  9500 COLETEROL HDL 3,51 33.345,00 

7 202010287 UND  9500 COLESTEROL LDL 3,51 33.345,00 

8 202010325 UND  1584 CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 3,68 5.829,12 

9 202010333 UND  1584 CREATINOFOSFOQUINASE MB (CK MB) 4,12 6.526,08 

10 202010317 UND  5280 CREATINA 1,85 9.768,00 

11 202010040 UND  1584 CURVA GLICEMICA-DUAS DOSAGEM ORAL 3,63 5.749,92 

12 202010368 UND  792 DESIDROGENASE LACTICA 3,68 2.914,56 

13 202010384 UND  2376 FERRITINA 15,59 37.041,84 

14 202010392 UND  2376 FERRO SERICO 3,51 8.339,76 

15 202010430 UND  2376 FOSFORO  1,58 3.754,08 

16 202010422 UND  2376 FOSFATASE ALCALINA  2,01 4.775,76 

17 202010465 UND  2376 GAMA-GLUTAMIL TRANSFERASE GAMA-GT  3,51 8.339,76 

18 202010473 UND  9500 GLICOSE  1,85 17.575,00 

19 202090124 UND  2380 GLICOSE POS PRANDIAL  1,89 4.498,20 

20 202010503 UND  2376 HEMOGLOBINA GLICOLISADA  7,86 18.675,36 

21 202010554 UND  792 LIPASE  2,25 1.782,00 

22 202010562 UND  792 MAGNESIO  2,01 1.591,92 

23 202010570 UND  2376 MUCO PROTEINA  2,01 4.775,76 

24 202010600 UND  2376 POTASIO  1,85 4.395,60 

25 202010627 UND  1584 PROTEINAS TOTAIS E FRAÇÕES  1,85 2.930,40 

26 202010635 UND  2376 SODIO  1,85 4.395,60 

27 202010643 UND  3168 
TRANSAMINASE OXALACETICA ( ASPARTATO AMINO 
TRANSFERASE)  

2,01 6.367,68 

28 202010651 UND  3168 
TRANSAMINASE PIRUVICA (ALANINA AMINO 
TRANSFERASE) 

2,01 6.367,68 

29 202010678 UND  9500 TRIGLICERIDIOS  3,51 33.345,00 

30 202010694 UND  5280 UREIA  1,85 9.768,00 

        TOTAL DO GRUPO 312.368,24 

       

EXAMES DE COAGULAÇÃO 
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31 202020495 UND  1584 RETRAÇÃO DO COAGULO  2,73 4.324,32 

32 202020070 UND  1584 TEMPO DE COAGULÇÃO  2,73 4.324,32 

33 202020096 UND  1584 TEMPO DE SANGRAMENTO  2,73 4.324,32 

34 202020029 UND  1584 PLAQUETAS-CONTAGEM  2,73 4.324,32 

35 202020142 UND  792 TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTOMBINA (TAP)  2,73 2.162,16 

36 202020134 UND  792 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA (TTPA)  5,77 4.569,84 

37 202020509 UND  1584 PROVA DO LAÇO  2,73 4.324,32 

        TOTAL DO GRUPO 28.353,60 

       

EXAMES DE HORMONIOS E MARCADORES TUMORAIS 

38 202060217 UND  3168 BETA-HCV GONODROTOGINA CORIÔNICA  7,85 24.868,80 

39 202030121 UND  792 COMPLEMENTO C3  17,16 13.590,72 

40 202030130 UND  792 COMPLEMENTO C4  17,16 13.590,72 

41 202060160 UND  2376 ESTRADIOL  10,15 24.116,40 

42 202060179 UND  792 ESTRIOL  11,55 9.147,60 

43 202060187 UND  792 ESTRONA  11,12 8.807,04 

44 202060233 UND  1584 FSH-HORMONIO FOLICULO ESTIMULANTE 7,89 12.497,76 

45 202060241 UND  1584 LH-HORMONIO LUTEINIZANTE  8,94 14.160,96 

46 202060292 UND  2376 PROGESTERONA  10,22 24.282,72 

47 202060306 UND  2376 PROLACTINA  10,15 24.116,40 

48 202030105 UND  1584 PSA LIVRE  16,42 26.009,28 

49 202030105 UND  1584 PSA TOTAL  16,42 26.009,28 

50 202060349 UND  792 TESTOSTERONA  10,43 8.260,56 

51 202060357 UND  792 TESTOSTERONA LIVRE  13,11 10.383,12 

52 202060250 UND  2376 TSH-HORMONIO ESTIMULANTE DA TIREOIDE 8,96 21.288,96 

53 202060390 UND  2376 T3-TRIODOTIRONINA  8,71 20.694,96 

54 202060012 UND  2376 T3 LIVRE-TRIODOTIRONINA  12,54 29.795,04 

55 202060373 UND  2376 T4-TIROXINA  11,6 27.561,60 

56 202060373 UND  2376 T4 LIVRE-TIROXINA LIVRE  11,6 27.561,60 

57 202030628 UND  1584 ANTI TIREOGLOBULINA  17,16 27.181,44 

58 202030962 UND  792 CEA  13,35 10.573,20 

        TOTAL DO GRUPO 404.498,16 

       

EXAMES DE HEMATOLOGIA E IMUNOHEMATOLOGICO 

59 202020380 UND  9500 HEMOGRAMA  4,11 39.045,00 

60 202020150 UND  1584 VELOCIADADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO DAS HEMACIAS 2,73 4.324,32 

61 202020541 UND  1584 COOMBS DIRETO  2,73 4.324,32 
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62 202120090 UND  1584 COOMBS INDIRETO  2,73 4.324,32 

63 202120082 UND  2376 TIPAGEM SANGUINEA GRUPO ABO  2,73 6.486,48 

64 202120082 UND  1584 PESQUISA DE FATOR RH (INCLUINDO DFRACO)  1,37 2.170,08 

        TOTAL DO GRUPO 60.674,52 

       

EXAMES DE UROANALISE 

65 202050025 UND  792 CLEAREANCE DE CREATININA  3,51 2.779,92 

66 202050092 UND  792 DOSAGEM DE MICRO ALBUMINURIA  8,12 6.431,04 

67 202050114 UND  792 PROTEINURIA 24H  2,04 1.615,68 

68 202050017 UND  9500 SUMARIO DE URINA  3,7 35.150,00 

        TOTAL DO GRUPO 45.976,64 

       

EXAME COPROLOGICO 

69 202040127 UND  9500 PARASITOLOGICO (PESQUISADE OVOS E CISTO NAS FEZES)  1,65 15.675,00 

70 202040127 UND  3960 
PARASITOLOGICO - COLETA MUTIPLA (COM 
FORNECIMENTO DE FORMOL) 

1,65 6.534,00 

71 202040143 UND  792 PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES  1,65 1.306,80 

        TOTAL DO GRUPO 23.515,80 

       

EXAMES MICROBIOLOGICOS 

72 202080013 UND  2376 ANTIBIOGRAMA  4,98 11.832,48 

73 202080048 UND  792 BACILOSCOPIA DIRETA PARA BAAR - TUBERCULOSE  4,2 3.326,40 

74 202080072 UND  528 BACTERIOSCOPIA-GRAM  2,8 1.478,40 

75 202080080 UND  2376 UROCULTURA  5,62 13.353,12 

76 202080145 UND  686 EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO  2,8 1.920,80 

        TOTAL DO GRUPO 31.911,20 

       

PROVAS REUMATICAS 

77 202030474 UND  1584 ASLO   2,83 4.482,72 

78 202030202 UND  1584 DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA (PCR)  2,83 4.482,72 

79 202030075 UND  1584 FATOR REUMATOIDE  2,83 4.482,72 

80 202090302 UND  1584 PROVA DE LATEX  1,89 2.993,76 

        TOTAL DO GRUPO 16.441,92 

       

EXAMES SOROLOGICOS 

81 202030970 UND  3960 HBSAG  18,55 73.458,00 

82 202030636 UND  3960 ANTI HBS  18,55 73.458,00 
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83 202030679 UND  3960 ANTI HCV  18,55 73.458,00 

84 202030784 UND  3960 ANTI HBC IGM  18,55 73.458,00 

85 202030890 UND  3960 ANTI HBC IGG  18,55 73.458,00 

86 202030806 UND  3168 HAV IGG  18,55 58.766,40 

87 202030911 UND  3168 HAV IGM  18,55 58.766,40 

88 202030644 UND  3960 ANTI HBE  18,55 73.458,00 

89 202030300 UND  3960 ANTI HIV l E ANTI HIV II  10 39.600,00 

90 202030857 UND  3960 CITOMEGALOVIRUS IGM  11,61 45.975,60 

91 202030741 UND  3960 CITOMEGALOVIRUS IGG  11 43.560,00 

92 202031136 UND  792 FTA-ABS IGM PARA SIFILIS  10 7.920,00 

93 202031128 UND  792 FTA-ABS IGG PARA SIFILIS  10 7.920,00 

94 202030695 UND  3960 RUBEOLA IGM  17,16 67.953,60 

95 202030814 UND  3960 RUBEOLA IGG  17,16 67.953,60 

96 202030920 UND  3960 TOXOPLASMOSE IGM  17,16 67.953,60 

97 202030768 UND  3960 TOXOPLASMOSE IGG  16,97 67.201,20 

98 202030628 UND  1200 ANTI-TPO  17,16 20.592,00 

99 202080234 UND  3960 VDRL  5,04 19.958,40 

100 202030318 UND  3960 HTVL 18,55 73.458,00 

101 202030865 UND  1200 CHAGAS IGM 10 12.000,00 

102 202030750 UND  1200 CHAGAS IGG 9,25 11.100,00 

        TOTAL DO GRUPO 1.111.426,80 

       

EXAME CITOPATOLOGICO 

103 202090035 UND  6340 CITOLOGIA ONCOTICA 4,33 27.452,20 

        TOTAL DO GRUPO 27.452,20 

       

        TOTAL DOS EXAMES LABORATORIAIS 2.062.619,08 

       

       

EXAMES CLÍNICOS 

ITEM COD. SIGTAP UND  QTD EXAME VLR. SUS TOTAL 

104 205020046 UND  240 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 37,95 9.108,00 

105 205020038 UND  240 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR 24,20 5.808,00 

106 205010032 UND  360 ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA 39,94 14.378,40 

107 205020143 UND  360 ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRICA 24,20 8.712,00 

108 205020160 UND  240 ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) 24,20 5.808,00 

109 205020186 UND  240 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL 24,20 5.808,00 
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110 209010037 UND  240 ESOFAGOGASTRODUODENOSCOPIA 48,16 11.558,40 

111 211020036 UND  360 ELETROCARDIOGRAMA 5,15 1.854,00 

112 203010035 UND  1440 EXAME DE CITOLOGIA 20,96 30.182,40 

        TOTAL DOS EXAMES CLÍNICOS 93.217,20 

       

        TOTAL GERAL DOS EXAMES LABORATORIAIS E CLÍNICOS   R$ 2.155.836,28 

 
O Valor anual estimado para contratação: R$ 2.155.836,28 (dois milhões, cento e cinquenta e cinco mil, 
oitocentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos). 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.2. As clínicas interessadas deverão declarar que tem capacidade instalada e técnica de atendimento no 
ato da assinatura do Contrato objeto deste certame.  

 
5. DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇO 
 

Em unidade própria: 

 
5.1. Os serviços de EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS, serão realizados na clínica contratada com 
recursos humanos para a execução dos exames, procedimentos e transporte específico para material 
biológico, se for o caso. 
5.2. Os serviços de gestão operacional, logística, realização e distribuição dos exames e procedimentos 
deverão ser realizados pela contratada podendo a execução de eventuais serviços ser realizada por empresa 
em parceria com a contratada, desde que em consonância com a Secretaria Municipal de Saúde de Anadia-
AL. 
5.3. A Contratada emitirá fatura considerando a seguinte regra: os exames serão faturados de acordo 
com o item 3 deste termo de referência.   
5.4. A Contratada deverá realizar os exames solicitados, pelos profissionais da Secretaria Municipal de 
Saúde de Anadia-AL, em quantidade estimada, especificada. 
5.5. A Contratada executará os exames e procedimentos, desde que acompanhadas de solicitação 
médica devidamente assinada e carimbada pelo profissional habilitado pelas unidades de saúde. 
5.6. A Contratada disponibilizará mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde as requisições que 
geraram os exames e procedimentos a serem faturados para consulta. Após o pagamento da fatura, todas as 
requisições serão devolvidas a Contratada. 
5.7. A Contratada deverá disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamentos 
necessários para o atendimento do objeto, na unidade onde se realizara os exames. 
5.8. A Contratada será responsável pela realização de adequações mobiliarias necessárias nos locais 
disponibilizados para a execução dos serviços. 
5.9. A Contratada disponibilizará os recursos humanos devidamente capacitados para a realização das 
atividades em número suficiente para atender todas as necessidades, devidamente uniformizados e 
equipados com todos os EPI’s (equipamentos de proteção individual) exigidos pela legislação aplicada a 
matéria. 
5.10. A Contratada deverá arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, 
com respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as normas 
regulamentadoras trabalhistas, bem como arcar com todos os tributos legais inerentes à prestação dos 
serviços.  
5.11. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo arquivamento das informações relativas à produção 
(requisições e laudos) em seu estabelecimento, pelos serviços prestados, assim como a aquisição e 
fornecimento de todos os insumos necessários. 
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5.12. A Contratada deverá ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo, 
garantindo a não paralisação dos serviços prestados por motivos de falta de insumos/equipamentos ou 
recursos humanos. 
5.13. A Contratada deverá prestar o serviço em suas próprias instalações, respeitando a legislação 
sanitária vigente. 
5.14. Nos casos de pacientes internados, a solicitante deverá responsabilizar-se pelo contato junto à 
Contratada, informando as condições físicas e clínicas do paciente se responsabilizando pelo transporte do 
mesmo. 
 
Nas unidades de Saúde do Município, constante no ANEXO E: 
 
5.15. A Contratada deverá recolher o material a ser analisado diariamente nas 07 (sete) Unidades de 
Saúde (zona urbana) e nas 04 (quatro) Extensões das Unidades de Saúde (zona rural), no Pronto Atendimento, 
e no CAPS (Centro de Atenção Psicossocial) do Município de Anadia em horário determinado pela secretaria 
de saúde. 
5.16. A Contratada deverá recolher o material a ser analisado em domicílios residenciais, nos casos dos 
pacientes acamados e/ou com dificuldade de locomoção, sendo determinado pela secretaria de saúde. 
5.17. Todos os insumos e materiais necessários a coleta e armazenamento de material colhido nas 
unidades de saúde deverá ser fornecido previamente, sem ônus ao município, e em quantidade suficiente 
para 07 dias de coleta, e sua reposição deverá acontecer a cada recolhimento de material pela Contratada na 
respectiva unidade de saúde. 
 
 
6. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DO LOCAL DE FUNCIONAMENTO 
 
6.1. Para o funcionamento da prestação de serviços especializados deverão ser observadas as seguintes 
condições mínimas, de total responsabilidade da Contratada: 
6.1.1. Local adequado, contendo mobiliário e equipamentos condizentes com a operação, em quantidade 
suficiente para uma gestão eficiente, nos termos da legislação pertinente (RDC 302 – ANVISA) e as normas 
de boas práticas da atividade. 
6.1.2. Sistema de prevenção e combate ao fogo e inundações – em conformidade com as especificações 
exigidas pelo Corpo de Bombeiros da região de localização nas dependências da Contratada. 
6.1.3. Conservação predial periódica, com a realização dos reparos necessários ao bom andamento dos 
serviços. 
6.1.4. Manutenção da limpeza e higiene dos ambientes de armazenamento e nas dependências da 
Contratada para a boa conservação dos materiais. 
6.1.5. Fumigação, dedetização, desratização e descupinização executada em conformidade com as normas 
definidas pelo órgão competente para o controle de pragas, nas dependências da Contratada. 
6.1.6. A Contratada será responsável por todos os custos de instalações, manutenção de bens e 
equipamentos que venham a colocar no local, assim como pela segurança das instalações, produtos, equipes 
que trabalharão no local durante toda a vigência do contrato. 
 
 
7. DA ENTREGA DOS LAUDOS/RESULTADOS 
 
7.1. Para a entrega dos laudos/resultados dos exames, a Contratada deverá obedecer aos seguintes pré-
requisitos e oferecer as seguintes soluções: 
7.1.1. Toda a emissão de resultados e laudos será de total responsabilidade da CONTRATADA, incluindo 
papéis, envelopes, cartuchos e toners para impressoras, bem como a manutenção de todos os equipamentos 
de informática de responsabilidade da CONTRATADA. 
7.1.2. Os resultados dos exames/laudos deverão ser entregues no prazo máximo de 8 dias, a partir de sua 
realização, exceto os exames de colpocitologia oncótica, que terão prazo de até 15 dias. 
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7.1.3. Os laudos deverão ser assinados por Responsável Técnico com especialização na área. 
7.1.4. Os laudos deverão ser detalhados com a descritivo que o serviço é custeado pelo município de 
Anadia-AL. A Contratada deverá dispor de sistema para envio dos laudos em meio físico e eletrônico.  
7.1.5. Exames com patologias deverão possuir quantificação e mensuração. Os laudos e imagens que não 
forem satisfatórios ao profissional solicitante, deverão ser repetidos pela Contratada, sem custos ao 
Município.  
 
8. DO PREÇO 
 
8.1. Os preços deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, de modo que nenhuma outra remuneração será devida pela 
adequada e perfeita prestação do objeto deste termo de referência. 
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1. A empresa deverá encaminhar até o 5º dia útil de cada mês à Secretaria Municipal de Saúde de 
Anadia-AL, o banco de dados da produção do mês anterior para fins de faturamento.  
9.2. Juntamente com o banco de dados de produção a Contratada deverá encaminhar relatórios mensais 
(em meio eletrônico e papel), contendo: nome do paciente, número do documento de identificação, número 
do Cartão Nacional de Saúde, data de realização do exame e assinatura do paciente ou responsável.  
9.3. Logo após apurado os valores a serem pagos a empresa contratada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, esse mesmo setor, entrará em contato com a empresa contratada dos Serviços para solicitar a emissão 
da Nota Fiscal. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo e 
analisado pela Secretaria Municipal de Saúde. 
9.4. A Contratada terá como prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da data de realização do exame 
para envio do banco de dados de produção à Secretaria Municipal de Saúde de Anadia-AL. 
9.5. A CONTRATANTE pagará, mensalmente, à Contratada por cada procedimento realizado, o valor 
estipulado. 
9.6. O pagamento será efetivado, considerando-se o quantitativo de exames efetivamente realizados por 
encaminhamento do Fundo Municipal de Saúde de Anadia-AL, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante 
a apresentação da respectiva Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada pelo recebedor dos serviços.  
9.7. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação 
na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo CONTRATANTE.   
9.8. Fica proibida a cobrança de honorários complementares contra o paciente, a qualquer título, quais 
sejam: taxas, encargos, despesas, custas, entre outros.   
 
10. DOS SISTEMAS DE CONTROLES 

10.1. Manutenção automática do banco de dados on-line e exportação de laudos/resultados para backup. 

10.2. Possibilidade de criação de grupos de exames e procedimentos com realização restrita definidas pela 
Contratante.  

10.3. Laudo/resultado evolutivo com possibilidade de visualização de, no mínimo, os três últimos resultados 
anteriores no mesmo laudo/resultado.  

10.4. Recursos para registro de informações que garantam a rastreabilidade de todas as fases do processo de 
execução de exames e procedimentos.  
10.5. Status das amostras que orientem a fase do processo – cadastro, recepção, aguardando processamento, 
incompleta, completa, cancelada, pendente, recoleta, liberada e impressa.  

10.6. A Contratada deverá prestar informações relativas ao atendimento, de acordo com a orientação da 
Secretaria Municipal de Saúde de Anadia-AL.  
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11. PESQUISAS DE SATISFAÇÃO 
 
11.1. Realizar pesquisas de satisfação com os usuários e com as unidades de saúde, semestralmente, 
iniciando-se após a implementação completa dos serviços, sob supervisão da Secretaria Municipal de Saúde 
de Anadia-AL. 
11.2. Pesquisas adicionais serão realizadas mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de 
Anadia-AL. 
 
12. MONITORAMENTO E COMUNICAÇÃO 
 
12.1. Deverão ser realizadas reuniões operacionais periódicas para discussão da operação com 
responsável designado pela Secretaria Municipal de Saúde de Anadia-AL. 
12.2. Os indicadores de performance deverão ser definidos em comum acordo entre Contratada e 
Contratante. Esses indicadores, quando necessário, serão revisados e discrepâncias serão corrigidas, sanadas 
e eliminadas. 
12.3. A Contratada deverá fornecer relatórios periódicos que facilitem e orientem as ações de controle e 
regulação da Contratante, tais como: estatística de exames/procedimentos por médico solicitante, estatística 
de exames/procedimentos alterados, estatística de tempo (percentual de requisições de 
exames/procedimentos atendidos dentro dos prazos); relatórios financeiros para controle e fiscalização. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Caberá à Contratada, dentre outras obrigações legais e/ou 
constantes do presente Termo de Referência: 
 
13.1. Todos os processos devem estar em conformidade com os requisitos das certificações de Programas 
de Controle de Qualidade a fim de possibilitar a obtenção das certificações. 
13.2. A Contratada é a única e exclusiva responsável pela mão de obra aplicada na fase analítica e 
fornecimento de equipamentos para execução do objeto contratual; 
13.3. A Contratada, para fiel atendimento do objeto do presente termo de referência, manterá em 
perfeito estado de funcionamento, manutenção e desempenho, os equipamentos utilizados na execução dos 
serviços, obedecendo todas as normas aplicáveis. 
13.4. A Contratada se obriga a manter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores, 
preservando sua habilitação para prestação dos serviços objeto do presente contrato e comprovar 
anualmente o vínculo de seus empregados junto a estes órgãos. 
13.5. A Contratada e seus prepostos deverá apresentar capacidade técnica e capacidade instalada, 
totalmente habilitados a prestar os serviços ora contratados dentro dos rigorosos padrões de qualidade e 
obedecendo as indicações técnicas do fabricante dos produtos utilizados, possuindo, inclusive, registro nos 
órgãos competentes. 
13.6. A Contratada prestará os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação vigente 
incidente sobre o objeto do contrato, em especial. 
13.7. Os técnicos que prestarão os serviços deverão usar crachá de identificação. 
13.8. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do trabalho, disciplina e 
demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar- se por todos e quaisquer ônus e 
encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da legislação social, previdenciária, 
trabalhista e comercial, decorrentes da execução do serviço. 
13.9. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a critério desta, não 
tenham sido bem executados ou que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
13.10. Cumprir as Normas Regulamentadoras de Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho (NR). 
13.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de referência. 
13.12. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem cumprir a 
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas neste termo de referência, em especial encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
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13.13. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
13.14. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
13.15. Permitir à Contratante a fiscalização, com e sem pré-agendamento junto à Contratada, para a 
vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações 
visando o bom andamento do(s) serviço(s) 
13.16. Disponibilizar equipe devidamente treinada, capacitada e habilitada para a execução dos serviços  
de EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS, responsabilizando-se pela gestão técnica dos serviços que prestar, 
bem como pelos atos de seus profissionais envolvidos, além de indicar um profissional para a assunção da 
Responsabilidade Técnica junto à Vigilância Sanitária. 
13.17. Garantir que os equipamentos, insumos e materiais serão suficientes ao bom funcionamento da 
clínica, para a realização dos serviços de EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS, mediante as necessidades da 
Contratante. 
13.18. Todas as consultas às atividades da Contratada estarão disponibilizadas na Secretaria Municipal de 
Saúde de Anadia-AL. 
13.19. A Contratada se submeterá às normas vigentes da Secretaria Municipal de Saúde de Anadia-AL e do 
Ministério da Saúde, bem como outras que vierem a ser editadas, quanto ao fluxo de atendimento, sua 
comprovação e realização de exames e procedimentos subsequentes, o local de revisão das contas 
ambulatoriais e outros procedimentos necessários, visando garantir o bom atendimento aos usuários das 
unidades de saúde. 
13.20. A CONTRATADA se obriga a informar aos responsáveis pelas unidades de Saúde os nomes e telefones 
dos supervisores das clínicas. 
13.21. A CONTRATADA deverá gerenciar em sua unidade os resíduos provenientes dos exames em lixeiras 
apropriadas com tampa, pedal e identificação (sinalização) de acordo com GRUPOS RESÍDUOS (RESOLUÇÃO 
RDC ANVISA N.º 306/04 / Resolução CONAMA N.º 358/05): 

13.21.1- GRUPO A – RESÍDUOS BIOLÓGICOS (POTENCIALMENTE INFECTANTE) 
13.21.2- GRUPO B – RESÍDUOS QUÍMICOS 
13.21.3- GRUPO C – RESÍDUOS RADIOATIVOS 
13.21.4- GRUPO D – RESÍDUOS COMUNS 
13.21.5- GRUPO E – MATERIAIS PERFUROCORTANTES 

13.22. A CONTRATADA deverá garantir a não paralisação dos serviços contratados por motivos de falta de 
insumos/equipamentos transporte ou recursos humanos. A CONTRATADA deverá ter recursos sobressalentes 
para que o serviço não sofra descontinuidade. Salvo na ocorrência de caso fortuito ou por motivo de força 
maior, greve etc., que impeça a CONTRATADA de executar os serviços. 
13.23. A CONTRATADA deverá relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em suas 
instalações, tão logo sejam detectadas. 
13.24. É responsabilidade da CONTRATADA realizar a calibração de equipamentos. 
13.25. A CONTRATADA deverá realizar auditorias internas. 
13.26. Possuir alvará da Vigilância Sanitária, valido e vigente. 
13.27. Possuir inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento da Saúde (CNES), compatível com a 
complexidade dos serviços deste termo de referência. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Caberá à Contratante, às suas expensas, dentre outras 
obrigações legais e/ou constantes do presente Termo de Referência: 
14.1. Garantir que todos os pedidos médicos deverão estar devidamente identificados contendo o nome 
completo e legível do paciente, número de prontuário, idade, data de nascimento, RG, Cartão Nacional do 
SUS, endereço, CEP e local para a entrega do resultado. Este deverá estar assinado e carimbado pelo médico 
ou enfermeiro solicitante. 
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14.2. A Contratante deve garantir o registro do momento do exame, protocolar com data/hora a entrega 
e o recebimento do resultado. 
14.3. Observar e fazer cumprir todas as regras relativas ao sigilo médico no que diz respeito aos resultados 
dos exames entregues pela Contratada, especialmente, mas não se limitando, às regras constitucionais e 
previstas no Código de Ética Médica, respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados à 
Contratada e aos pacientes, pela inobservância dessa obrigação, inclusive após o encerramento da vigência 
do presente instrumento. 
14.4. Designar fiscais de contratos, preferencialmente de nível superior, com objetivo de gerenciar e 
supervisionar as atividades prestadas pela contratada. São tarefas do Fiscal de Contrato: 
14.4.1. Acompanhar periodicamente as solicitações de EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS, para avaliar, 
intervir na realização dos mesmos de modo a garantir a qualidade esperada. 
14.4.2.  Acompanhar e garantir que as solicitações de EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS, devam ser 
preenchidas em formulário padrão da CONTRATADA, com informações claras e legíveis. 
14.4.3.  Garantir que todos os pedidos médicos deverão estar devidamente identificados contendo o nome 
legível do paciente, número de prontuário, número da carteira de identidade (se menor, a identidade do 
responsável), idade, endereço, cartão nacional do SUS, CEP, RG e local para a entrega do resultado. Este 
deverá estar assinado e carimbado pelo médico solicitante. 
14.4.4.  Informar à CONTRATADA, nomes e telefones dos supervisores das clínicas, bem como o dos médicos 
chefes de equipe das Unidades. 
14.4.5. Elaborar lista de verificação para a avaliação do serviço prestado, tanto na fase de implantação 
quanto na de implementação, contemplando fluxos de informação, fluxos de entrega, realização e liberação 
de resultado, qualidade no processamento dos exames e procedimentos, quantidade de exames e 
procedimentos realizados, tempo de entrega de resultados e quantidade de emissão de 2º via de 
laudos/resultados. 
14.4.6.  Informar mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde, por escrito, os eventuais problemas entre 
a Unidade e a CONTRATADA. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES COMUNS ÀS PARTES  
Constituem obrigações comuns às partes: 
 
15.1. Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado, sigilo absoluto 
sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade, informações essas que podem ser 
técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da implementação do presente Contrato, sob pena 
de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais cabíveis; 
 
15.2. Manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre elas e exigir de seus empregados, 
prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento, comportamento e postura; 
 
15.3. Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 
presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e/ ou 
empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus contratados, 
prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da 
outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas 
civil e penal; 
 
15.4. As partes não poderão ceder ou transferir total ou parcialmente este Contrato para terceiros, sem a 
prévia e expressa autorização escrita da outra parte. Não será considerada cessão ou transferência à 
ocorrência de atos de reorganização societária envolvendo empresas ligadas e/ou do mesmo grupo 
econômico da Contratada, e que impliquem na sucessão universal de direitos e obrigações da Contratada, 
inclusive dos Serviços Especializados em EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS. 
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15.5. As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários, pacientes e demais 
profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom relacionamento, de modo a não 
causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir na execução de suas atividades. 
 
16. DO PRAZO CONTRATUAL E DA REPACTUAÇÃO 
 
16.1. O prazo de contrato será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogados na forma da Lei. 
16.2. Para fins de reajuste anual, adotar-se-á o reajuste da tabela de referência, sendo o mesmo 
percentual de alteração aplicado para as hipóteses de serviços ou procedimentos que esta não contemplar, 
sendo estes últimos pagos com recursos do tesouro municipal, exclusivamente. 
16.3. Será vedado qualquer reajuste pelo prazo inferior a 01 (um) ano, salvo reajuste na tabela de 
referência, sendo o mesmo reajuste aplicado aos valores pagos com recursos do tesouro municipal. 
16.3.1. As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 
exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 
16.3.2.  A repactuação deste contrato será permitida, desde que observado o intervalo mínimo de 01(um) 
ano, a contar da data de assinatura do contrato, ou da última repactuação, sendo que o primeiro período de 
reajustamento será feito adequação ao mês civil, se for o caso. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
17.1.1.  A Contratada somente poderá subcontratar outra empresa para atendimento parcial do objeto do 
contrato com a anuência prévia da Secretaria Municipal de Saúde de Anadia-AL, sendo vedada a 
subcontratação total do contrato e permitida a subcontratação de até 20% do objeto. 
 
17.1.2. Em caso de subcontratação de outra empresa, a Contratada não transferirá suas obrigações e 
responsabilidades, permanecendo, perante a Secretaria Municipal de Saúde de Anadia-AL, com total 
responsabilidade contratual. 
 
18. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 
18.1. Habilitação jurídica: 
 
18.1.1. Registro empresarial, no caso de empresa individual; 
 
18.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado das alterações, se houver, onde 
se verifique mudanças na caracterização da empresa (denominação ou razão social, nome fantasia, ramo de 
atividade, capital social, objeto, quadro societário), devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresariais. No caso de sociedades por ações, deverão aqueles ser acompanhados 
dos documentos de eleição de seus administradores; 
 
18.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria 
em exercício; 
 
18.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir ou permitir. 
 
19.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
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a) Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, serviço igual ou semelhante. A 
comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) atestado, devidamente 
assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o 
objeto deste certame; 

b) Alvará de Licença Sanitária expedido pela Secretaria de Saúde, em nome da licitante, com validade 
prevista em Lei;  

c) Comprovação de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – 
CNES; 
 

d) Relação de equipe mínima, para desempenhar as atividades pertinentes ao objeto do certame, 
indicando o(s) profissional(is) de nível superior e técnico responsável(is) pelo serviço; 

 
e) Comprovação de Registro ou Contrato de Trabalho do quadro de profissionais técnicos (nível 

superior e médio) vinculado ao estabelecimento, com a devida comprovação de regularidade junto 
aos órgãos de classes respectivos.  

 
f) Declaração da interessada, datada e assinada, de que todos os profissionais que atuarão na 

prestação dos serviços terão contrato e regime de trabalho, regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT; 

 
g) Declaração da interessada, datada e assinada, informando a sua capacidade total/mês para realizar 

o objeto deste edital, relacionando o quantitativo de procedimentos a serem realizados por dia, para 
esta contratação; 

 
h) Comprovação de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal - Alvará de Localização e 

Funcionamento, que indique compatibilidade entre o ramo de atividade exercido pela interessada e 
o serviço ora almejado pela Administração Pública; 

 
i) Comprovação de que participa, pelo menos, em um Programa Nacional de Controle de Qualidade, 

por empresa certificada pela ANVISA.  
 
19.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
19.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata) expedida pelo distribuidor para 
este fim, datada de no máximo 60 (sessenta) dias corridos anteriores à data de realização da Sessão pública 
de processamento do presente certame, se outro prazo não for definido na própria certidão.  
 
19.4. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 
  

a) Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão do CNPJ; 
 

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Nacional - Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União 
 
 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débitos Estadual, 
relativo ao estado onde está localizada a sede da interessada  

 
d) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão Negativa de Débitos 

Municipal, relativo ao Município onde está localizada a sede da interessada 



 

 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

 

Prefeitura Municipal de Anadia/AL - CNPJ/MF nº 12.227.351/0001-19 

 Rua Moreira Lima – 13 – Centro – CEP 57660-000 
 

 
e) Prova de regularidade com o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF do 

FGTS 
 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  
 

19.5. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

a) Declaração que a empresa não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme estabelece o inciso V, do artigo 27 da 
Lei Federal nº. 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº. 4.358/2002. 

 
b) Declaração da interessada, datada e assinada, de que não existe superveniência de fato impeditivo 

de sua habilitação, e que aceita todas as exigências do Presente Edital, bem como se submete a 
todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
c) Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea, nem sofreu suspensão temporária de licitar 

ou contratar/credenciar, perante o Poder Público FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. 

 

d) Declaração expressa de que a empresa aceita e que cumprirá todas as condições e exigências 
estabelecidas neste termo de referência e que caso venha a ser adjudicatária.  

 

e) Declaração de que nenhum dos sócios e diretores exercem cargo de chefia ou função de confiança 
no Sistema Único de Saúde, nos termos do parágrafo 4º, artigo 26, da Lei Federal 8080/90. 

 
f) Declaração que o sistema de prevenção e combate ao fogo e inundações onde será realizado o 

serviço está em conformidade com as especificações exigidas pelo Corpo de Bombeiros da região de 
localização nas dependências da Contratada.  

 
20. DOS RECURSOS VINCULADOS 

20.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência ocorrerão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
21. DO GESTOR DO CONTRATO 
 

O Gestor do Contrato será Maria da Piedade Claudino Santos Barbosa, portadora do CPF 

030.471.454-23 e Matricula nº 1916 e Portaria Nº 063/2008 
ANADIA, XX DE XXXXX DE 2021. 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida na 

.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, 

enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Cidade,____ de ___________ de 2021 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III – MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL – PREGÃO Nº......... – PROCESSO Nº............ 
 

Razão Social da PROPONENTE: 
 

Endereço: 
 

CEP: 
 

Fone: Fax: 

E-mail: 
 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

 
OBJETO: Aquisição de .....................,conforme especificações contidas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

ITEM PRODUTO(S) 
MARCA / 

FABRICANTE UN. 
Quantidad

e 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

(Em algarísmo) 

PREÇO 
TOTAL R$ 

(Em algarísmo) 
       

01       
       

02       
       

 
Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os produtos 
ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
a) Prazo e Local de Entrega conforme consta no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA b) A presente proposta é 
válida pelo período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua apresentação. 
 

LOCAL: 
 

DATA: 

 

Nome do REPRESENTANTE: 
 

RG: 
 

CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO IV – TERMO DE ADESÃO 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 

 COMPRAS DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras do Brasil, do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
 
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 
a participar; 
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento; 
iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 
v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 
de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
Nacional de Compras do Brasil. 
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas 
de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico 
de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 
 
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes 
à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, 
para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizado por meio do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras do Brasil, podendo a sociedade corretora, 
para tanto: 
i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
ii. apresentar lance de preço; 
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
vi. apresentar e retirar documentos; 
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vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
viii. assinar documentos relativos às propostas; 
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 
que não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento. 
Local e data: 
 

Assinatura:_____________________________________________________________ 
(reconhecer firma em cartório) 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de 
seu uso indevido; 
ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita 
de seu titular ou do Licitante; 
iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 
iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA. 
Local e data: 
 
Responsável:_________________________________________________________________ 
 
Assinatura:___________________________________________________________________ 

 
(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. -----/2021 

 

Aos _____ dias de _________ do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE ANADIA - ALAGOAS 

inscrito no CNPJ 12.227.351/0001-19, com sede à Rua Moreira Lima, nº 13 - Centro, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Xxxxxxxx, portador de CPF nº xxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxx, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO 

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  neste ato representada pela 

Secretária Sra. xxxxxx, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de Identidade nº X.XXX.XXX SSP/AL e, 

figurando como PARTICIPANTES as demais Secretarias deste Município, institui Ata de Registro de Preços 

(ARP), decorrente da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, sob o número ---/2021, cujo 

objetivo fora a formalização de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS, a fim de atender as necessidades das Secretarias 

Municipal de Saúde do Município de Anadia/AL, processada nos termos do Processo Administrativo nº. ---

/2021, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no 

art. 15, da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, segundo as cláusulas e 

condições seguintes:  

Art. 1º. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro 

de preços referente à contratação de EXAMES CLÍNICOS E LABORATORIAIS, cujas especificações, preço(s), 

quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório 

supracitado.  

Art. 2º. Integra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO 

GERENCIADOR e as demais Secretarias deste Município, como PARTICIPANTES.  

Art. 3º A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, por não ser de interesse 

da Administração. 

Art. 4º - O ÓRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:  

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os 

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação;  

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do 

termo de contrato referente às suas próprias contratações;  

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;  

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
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e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;  

f) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações ocorridos na presente ARP;  

g) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; e,  

h) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

presente ARP. 

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem da presente Ata de Registro de Preços processar a 

aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão 

Gerenciador quando o fornecedor for sancionado. 

Art. 5º. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:  

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;  

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 

necessárias à aquisição pretendida;  

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;  

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;  

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 

quais solicitou participação no certame; 

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente 

realizada; e  

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 

do particular; 

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Art. 6º. O FORNECEDOR obriga-se a:  

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

convocação; 

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 03 (três) dias, contado da data de recebimento 

da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho; 
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c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no 

horário das xxxxxx na sede da secretaria solicitante,  podendo ser entregue em local 

diferente desde que seja anteriormente combinado e informado junto a Ordem de 

Fornecimento. 

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no 

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), 

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto 

de qualidade semelhante ou superior; 

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP; 

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material 

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade 

solidária ou subsidiária por tal pagamento; 

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Art. 7°. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data 

da sua assinatura, com posterior publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas no 

sítio http://www.diariomunicipal.com.br/ama/, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no Decreto 

Federal nº 7.892/2013 

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de 

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação 

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela 

Administração. 

Art. 8°. O preço, a quantidade, o fornecedor e as especificações do material registrado, encontram-se 

indicados nos respectivos anexos desta ARP. Ao subscrever o anexo relativo à sua empresa, o fornecedor 

obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ata, nos exatos termos do 

resultado final obtido no procedimento licitatório.  

Parágrafo único. O referido anexo poderá ser encaminhado via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá, 

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para 

assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.  

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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Art. 9º. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura 

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por 

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:  

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;  

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), 

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);  

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.  

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente 

ARP.  

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira.  

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no 

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita 

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.  

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo 

MUNICÍPIO DE ANADIA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

terá a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde:  

EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = ( TX ) I = ( 6 / 100 ) I = 0,0001644  

     365               365  

em que TX é o percentual da taxa anual no valor de 6%  

Art. 10°. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, 

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.  

Art. 11. O preço, o quantitativo, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como também suas 

possíveis alterações, serão publicados, em forma de extrato, no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas no 

sítio http://www.diariomunicipal.com.br/ama/. 

Parágrafo único. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 

vigência, na Internet através do Diário Oficial dos Municípios de Alagoas 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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(http://www.diariomunicipal.com.br/ama/), inclusive com a síntese da presente ARP e alterações 

posteriores.  

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor 

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.  

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:  

a) Deverão ser entregues no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada, 

contado a partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho). 

b) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança 

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados. 

c) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência. 

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada. 

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições: 

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela 

aceitação dos itens desta ARP. 

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na 

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo. 

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e 

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento. 

d) Cada item desta ARP será recebido: 

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão 

responsável, desde que: 

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada; 

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento. 

d.2) Definitivamente, no prazo de XX (xxxxx) dias, contados a partir do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que: 

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora; 

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea “b” deste Artigo; e, 

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização. 

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento 

definitivo. 

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá: 

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes; 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação; 

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, se disser respeito à instalação. 

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação 

exarada pela Administração. 

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias 

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da 

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem: 

a) advertência; 

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais); 

d) multa de até 5% (cinco por cento); 

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com esta Prefeitura Municipal de ANADIA - AL; 

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 

10.520/2002. 

Parágrafo Primeiro – O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses: 

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea “d” (calculada 

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: 

aplicação da sanção prevista na alínea “c” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor); 

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção 

prevista na alínea “a”; 

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação 

da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o 

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, 

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência); 

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da 

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea “b” (calculada sobre o valor do 

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor); 

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista 

na alínea “d” (calculada sobre o valor do contrato); 
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Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO 

I) serão aplicadas as penalidades definidas do Instrumento Convocatório. 

Parágrafo Terceiro – Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado 

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção 

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade. 

Parágrafo Quarto – Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa 

ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Parágrafo Quinto – A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, e 

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo 

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea “e” ou na alínea 

“f” do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas 

nas alíneas “b” a “d” do mesmo dispositivo. 

Parágrafo Sexto – As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo 

a cargo da Secretaria de Administração do Município de ANADIA, no qual serão assegurados à empresa o 

contraditório e a ampla defesa. 

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:  

I – Por iniciativa da Administração, quando:  

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.  

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente 

justificado e aceito pela Administração;  

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de 

Preços;  

e) não manutenção das condições de habilitação;  

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 

g) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002;  

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

II – Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove 

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.  

Parágrafo Primeiro.  Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 8.666/93, 

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.  

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de 

Administração, ÓRGÃO GERENCIADOR. 
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Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações 

elencadas no inciso I, alíneas “a” a “g” deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP. 

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nº. 8.666/93 e do 

Decreto Federal nº 7.892/2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.  

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de 

xxxxx- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a tratar, lavrei ___________________ (XXXXXXXXXXX), Presidente da CPL, lavrei a 

presente Ata de Registro de Preços que lida e achada conforme vai assinada pelo Representante legal do 

Município de Anadia, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE em detrimento das demais secretarias 

participantes.  

 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE xxxxx 
Contratante 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Órgão Gerenciador/Participante 

 

 
 
  



 

 

ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

 

Prefeitura Municipal de Anadia/AL - CNPJ/MF nº 12.227.351/0001-19 

 Rua Moreira Lima – 13 – Centro – CEP 57660-000 
 

ANEXO V 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ---/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  ---/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2021 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

CLÍNICOS E LABORATORIAIS, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Anadia/AL. 

 

ANEXO _____ 

 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do Item Marca Unidade 
Valor 

Unitário 
 (R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas 
casas 

decimais) 

02       

TOTAL GERAL  

 

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 

no procedimento licitatório.  

 

______________________________________ 

NOME: ______________________________ 

CPF: ______________________________ 

RG: ______________________________ 
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CADASTRO DE RESERVA 

(ART. 11 do Decreto Federal nº 7.892/2013) 

 

1ª CLASSIFICADA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  ---/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2021 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

CLÍNICOS E LABORATORIAIS, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Anadia/AL. 

 

ANEXO _____ 

 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do Item 
Marca 

 
Unidade 

Valor 
Unitário 

 (R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas 
casas 

decimais) 

02       

TOTAL GERAL  

 

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 

no procedimento licitatório.  

 

______________________________________ 

NOME: ______________________________ 

CPF: ______________________________ 

RG: ______________________________ 
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ANEXO ____ A 

 

PROPOSTA PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

 

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico nº ---/2021, aceita cotar os bens objeto do 

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme 

tabela abaixo. 

 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: e-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do Item 
Marca 

 
Unidade 

Valor 
Unitário 

 (R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas 
casas 

decimais) 

02       

TOTAL GERAL  

 

Local, ....... de .............................de 2021. 

 

................................................................................. 

Representante Legal da Empresa 

 

 

OBS.: Os interessados deverão preencher os campos relativos ao valor apenas com relação aos itens que 

têm interesse em reduzir. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO N° XXXX 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ANADIA E A 

EMPRESA XXXXXX, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS E CLÍNICOS. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE xxxxxx/AL, inscrito no CNPJ xxxxxxx, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. xxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxx; 

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX, 

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro xxxxxx, 
neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº 
xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS E CLÍNICOS, o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente contrato tem como objeto a REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS E CLÍNICOS, 

conforme especificações e quantidades discriminadas no seu Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA 

2.1.  A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a partir 

do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o 

horário de expediente do órgão. 

2.1.1. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira 

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado 

do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o 

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento. 

2.1.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 

no horário das xxxxxx na sede da secretaria solicitante, podendo ser entregue em local 
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diferente desde que seja anteriormente combinado e informado junto a Ordem de 

Fornecimento. 

2.2.  O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei 

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas: 

2.2.1.  O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2021 e da proposta da Contratada. 

2.2.2.  O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste 

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal 

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX 

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2021 e da proposta da Contratada. 

2.3.  A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca 

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificações 

discriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---/2021. 

2.3.1.  Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA. 

2.4.  Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual 

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as 

especificações descriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º 

---/2021. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado. 

2.5.  A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa 

qualidade.  

2.5.1.  Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os 

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na 

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

2.5.2.  Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor 

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis.  

2.6.  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a 

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1.  O valor global deste contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 

3.2.  Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo: 
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Item Descrição do Item Marca Unidade Quant. 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

01       

3.3.  O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

4.1.  A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito 

orçamentário, constante do orçamento da (XXXXXXXX - órgão interessado) para o exercício 

financeiro de 20--: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos 

(XXX). 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1.  Este contrato tem vigência até o dia xx de xxxxxx de 20--, contados da data da sua assinatura, com 

posterior publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Alagoas no sítio 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1.  Cabe ao CONTRATANTE: 

6.1.1.  Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

6.1.2.  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação 

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato; 

6.1.3.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

6.1.4.  Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 

6.1.5.  Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

6.1.6.  Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

6.1.7.  Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a 

ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.1.8.  Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do 

Município. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1.  Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

7.1.1.  Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações e as quantidades 

discriminadas no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.º ---

/2021; 

7.1.2.  Oferecer os produtos contratados com garantia. 

7.1.3.  Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências do CONTRATANTE; 

7.1.4.  Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 

CONTRATANTE; 

7.1.5.  Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

7.1.6.  Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7.  Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do objeto contratado; 

7.1.8.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no 

preço contratado; 

7.1.9.  Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na 

Cláusula Segunda; 

7.1.10.  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o 

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato. 

7.1.11.  Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 

contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

7.2.  À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

7.2.1.  Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com 

o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras 

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser 

criadas e exigidas pelo Poder Público; 

7.2.2.  Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.2.3.  Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.3.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

7.4.  São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.4.1.  A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante 

a vigência deste contrato; 

7.4.2.  A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; 

7.4.3.  A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste 

contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1.  Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX 

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor. 

8.2.  O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de 

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução 

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do 

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao 

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer 

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; 

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique 

perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar 

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e 

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1.  A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas 

e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento, 

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de 

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

9.2.  O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até XX (XXX) dias após o recebimento da Nota 

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente 

do FORNECEDOR. 

9.3.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações 

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

9.3.1.  Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula 

Segunda; 

9.3.2.  Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula. 

9.4.  Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada 

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária, 

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem 

12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato. 

9.4.1.  Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do 

contrato, o pagamento deverá ser liberado. 

9.5.  O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes 

a multas ou indenizações por ela devidas. 

9.6.  Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive, 

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o 

cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor 

para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA. 
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9.6.1.  O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo 

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de 

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE. 

9.6.2.  A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os 

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao 

processo judicial mencionado neste item. 

9.6.3.  O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual 

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que, 

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea. 

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção 

monetária nos termos da lei, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado. 

CLÁUSULA DEZ – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1.  Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja 

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES 

11.1.  A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita 

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa: 

11.1.1.  Advertência formal; 

11.1.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);  

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);  

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento); 

11.1.5  suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e 

contratação com este Município; 

11.1.6  declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.   

11.2.  As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas 

juntamente com a sanção de multa. 

11.3.  A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do 

contrato celebrado. 

11.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes 

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:  

11.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a 

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem 

11.1.1.;  

11.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação 

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;  
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11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista 

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;  

11.4.4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta 

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por 

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;  

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no 

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração, 

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no 

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por 

ocorrência. 

11.5. Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a 

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1, 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal que seus atos ensejarem.  

11.6. A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2º, da Lei nº 8.666/93, as sanções previstas nos 

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas 

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.  

11.7. As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela 

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.  

11.8. As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no 

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa. 

11.9.  O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade 

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 

11.10.  Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou 

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em 

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

11.11.  A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

11.11.1.  Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA 

permanecer inadimplente; 

11.11.2.  Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

e 

11.11.3.  Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

11.11.3.1.  Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

ou 

11.11.3.2.  For multada, e não efetuar o pagamento. 
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11.12.  O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 

11.13.  O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 

11.13.1.  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos 

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) 

anos de sua aplicação. 

11.13.2.  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de 

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 

12.1.  A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

12.2.  A rescisão deste contrato pode ser: 

12.2.1.  Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

12.2.2.  Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

12.2.3.  Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3.  A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

12.4.  Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.  A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão 

contratual. 

CLÁUSULA TREZE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 

E À PROPOSTA 

13.1.  O presente contrato fundamenta-se: 

13.1.1.  Na Lei Federal nº 8.666/1993; 

13.1.2. Na Lei Federal nº 10.520/2002; 

13.1.3.  Nos Decretos Federais nº 10.024/2019 e 7.892/2013; 

13.2.  O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo nº ---/2021, especialmente à 

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.º ---/2021, a qual fora consolidada em 

decorrência do Pregão Eletrônico n.º ---/2021. 
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CLÁUSULA QUATORZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1.  Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e 

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá 

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 

15.1.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Anadia/AL, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Anadia - Alagoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 
 

xxxxxxxxxxx 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxx 
Contratante 

 
 
 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

 
 
 

Representante legal: [nome completo] 
Representante Legal 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 


